
PREFEITURA MUNICIPAL DE VILA PAVÃO 
ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

GABINETE DO PREFEITO 

  

LEI Nº 1.522/2023, DE 08 DE NOVEMBRO DE 2023. 

DISPÕE SOBRE A DENOMINAÇÃO DA 
ESCOLA LOCALIZADA EM SÃO ROQUE DO 
ESTEVÃO MUNICÍPIO DE VILA PAVÃOIES, E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O Prefeito Municipal de Vila Pavão, Estado do 

Espírito Santo, no uso de suas atribuições legais, 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL 

APROVOU E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

Art. 1º. Fica denominado de “ESCOLA BENTO PIONT KOWSKY”, a Escola 

Municipal localizada no Córrego São Roque do Estevão em Vila Paváo/ES. 

Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Vila Pavão, Estado do Espírito Santo, aos 08 dias 

do mês de novembro do ano de 2023. 

Assinado por UELIKSON BOONE 069.*** ***.++ 
Prefeitura Municipal de Vila Pavão 
08/11/2023 15:08:21 

UELIKSON BOONE 

Prefeito Municipal 

  

Rua Travessa Pavão, nº 80 — Centro - CEP 29.843-000 - Telefax: (27) 3753.1001 — Ramal 112 

e-mail: gabinetedoprefeito(nvilapavao.es.gov.br - www.vilapavao.es.gov.br 
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